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GÃmÃRA MÜNiGipAI DE iiHA coMPRiDa
- ESTÂNCIA BAINEÁRIÃ -

G ABINIITE DO VEREADOR IVAN IIELI iNO DA SILVA - pl,

FORMULÁRIO DE EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA INDIVIDUAL

SEÇÃO 1 : IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR AUTOR

Nome completo:IVAN llltLENC) DA SILVA

Partido/Bloco: Pl. Data da dprcscntação: 15 Dl! DEZI':MB RO DE 2025

SEÇÃO 2: DADOS FINANCEIROS

Valor total da emenda: R$ 146.284,52

Pcrccntual do limite individual: 50% (nráximo 50%)

Saldo disponível do limite: R$ R$ 146.284,52

SEÇÃO 3: ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIA

Nome da entidade: DIVISÃO M UNTCIPAL DE ESPORTE

Tipo de entidade: ( ) OSC (X ) Órgão Público ( ) Outro:

CNPJ:64.C)37.872/0001/07 Endereço completo: AV. BEIRA MAR, 1 1 .000

Telefone: 13 3842-70C)0

SEÇÃO 4: MODALIDADE DE APLICAÇÃO

( ) ’I'ralrsfcrência a llntidadcs Privadas (X ) Transferência a Órgãos Públicos ( )

Investimento Direto Tipo de instrumento: ( ) Convênio ( ) Contrato ( )Turno dc

Pa rccrla

SEÇÃO 5: PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Função: 27 -Subfunção: 811-Programa: 0012 ('1-RTIJll A DO IISPOR'1-11 – DA B ASl': AC)
ALTO RENDIMENTO Ação: 2021 – MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS iiSPOR-FIVOS
-Natureza da Dcspcsa: tJNII)ADF. llXEC tfTORA -Elemento dc Dcspcsa: 3.3.90.39 -–
OUTROS SERVIÇOS Dll P]!SSOA JUI(IDI

Avenida Beira Mar, nç> 11.476, Balneário Icaraí – CEP 11.925-000

Telefone (13) 3842.2000
EBI fIIL- vereador ivan(iüilllaconrpridít.s 1). ieg.br

R$1WQli.!_iva11@ilhacolnprida.sp.leg,II
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OAMARa MUNiOiPAI ni iiHA OOMPRiDA
- ESTÂNCia BAiNEÁRiA -

GABINIiTI! DO Vl IRlIADOR IVAN I1111, 111NO DA SII, VA - Pl

SEÇ,AO 6: FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO A ANULAR

Programa a anular: 0020 –- CALENDÁRIO ANUAI J DE EVENTOS

Ação a anular: 2049 CALliND/IRIO ANUAI, DE IIVENTOS

Valor a anular: R$ R$ 146.284,52

JUSTIFICATIVA DA ANULAÇÃO:

A anulação do recurso da Divisão de Eventos e sua alocação na Divisão de Esportes

justifica-se pelo fato de que o valor será destinado à realização de eventos esportivos e ao

desenvolvimento de ações esportivas voltadas à comunidade, caracterizando-se como despesas

típicas da política pública de esporte e lazer

A adequação promove o correto enquadramento orçamentário da despesa, garantindo

coerência entre a finalidade do recurso e o programa executante, sem implicar aumento de despesa

ou prejuízo às demais ações previstas na programação orçamentária

SEÇÃO 7: OBJETO E JUSTIFICATIVA

Os recursos serão aplicados na organização e execução de eventos esportivos

comunitários e competições municipais, promovendo integração social, fortalecimento

dos vínculos comunitários, incentivo à prática esportiva regular e valorização de atletas e

equipes locais, além de ampliar o acesso da população a atividades de lazer e convivência

saudável.

Parte da dotação será destinada à aquisição de materiais esportivos,

possibilitando a manutenção e ampliação das modalidades ofertadas pelo Município,

garantindo melhores condições de uso dos espaços esportivos, qualificação das atividades

desenvolvidas e maior alcance dos projetos junto a crianças, adolescentes, jovens, adultos

e idosos.

Adicionalmente, os recursos apoiarão ações esportivas com foco na prevenção de

doenças, contribuindo para a redução do sedentarismo, a promoção de hábitos de vida

saudáveis, a melhoria da saúde física e mental e, consequentemente, a diminuição de riscos

associados a doenças crônicas não transmissíveis, como hipertensão, diabetes e

obesidade

A presente emenda visa, portanto, fortalecer a política pública de esporte e lazer,

reconhecendo seu papel estratégico como instrumento de promoção da saúde, prevenção

social e melhoria da qualidade de vida da população de Ilha Comprida

Ávellida Beira 1\lar. llc’ 11.476, Balneário Icaraí – CEP 1 I.925-t)00

Telefone (13) 3842.2000
EA l.-\iLvercuil,>t ivcrnÇd'iíltetcunrpriílti.sp.leR. br

}BHDst)rjy lvall@jlllac9yXTU3,dLIEgJ2t



OÂMABAmuNioipAI DE iiHA COMPRiDÃ
- ESTÃNeiÃ BAiNEÁRiA -

GABiNI tTii DO VEJaiADOR iVAN iiEI,ENO DA sii, VA - PL,

SEÇÃO 8: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1.c)caI dc cxccução:

Período dc execução: Dc // a //_

Forma de acompanhamento: [] Rclatórios [] Visitas [] Auditorias

SEÇÃO 9: CONFORMIDADE COM REQUISITOS LEGAIS

[] Declaro que a cmcnda está em conformidade com a Lei Orgânicd do Município

[] Declaro que a emenda está em conformidade com a Lei Federal n'’ 13.019/2014

[] Declaro que a entidade bcneficiária está regulariz,lda

[] Declaro que não há conflito de intcrcsscs

SEÇÃO 10: ASSINATURA E DECLARAÇÃO

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestddas neste formulário são verdadeiras

e colnplctas. e que a emenda proposta está ein conformidade com toda a legislação

aplicável.

Tiha Conrprida, 15 FO dc 2025

Ü Ía Sil

Avenidü Beira Mar, 11Q 11.476, Balneário Icaraí – CEP 11.925-000
Telef(>IIe (13) 3842.2000

E Al AIL- vL’I-eildvr ivan(íüilltítcontpriela.sp.leg.br
UscssQÜLivaIX(iiilhacolnplida.sp .bLIl


